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COBRANÇA DE SOBRE-ESTADIA PREVISTA EM 

CONTRATO DE TRANSPORTE MARÍTIMO UNIMODAL 

PRESCREVE EM CINCO ANOS 

 
Sob o rito dos recursos repetitivos, a Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) fixou a tese de que "a pretensão de cobrança de valores relativos 
a despesas de sobre-estadia de contêineres (demurrage) previamente 
estabelecidos em contrato de transporte marítimo (unimodal) prescreve em cinco 
anos, a teor do que dispõe o artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do Código Civil de 
2002". 
 
O colegiado acompanhou o voto do relator da controvérsia (Tema 1.035), 
ministro Villas Bôas Cueva, para quem não é possível a aplicação por analogia, 
aos casos de transporte unimodal, do prazo prescricional de um ano, válido para 
o ajuizamento de ações fundadas no não cumprimento das responsabilidades 
decorrentes do transporte multimodal, previsto no artigo 22 da Lei 9.611/1998. 
 
Para os ministros, na falta de uma regra específica para o transporte marítimo 
unimodal, devem ser aplicadas as disposições do Código Civil. 
 
Interpretação analógica 

O relator explicou que o advento do Código Civil de 2002 é marco temporal de 
significativa importância para a questão, porque até então prevalecia na 
jurisprudência a orientação de que a devolução tardia da unidade de carga 
(contêiner) se equiparava à sobre-estadia do navio, aplicando-se, assim, o 
mesmo prazo prescricional de um ano previsto no artigo 449, 3, do Código 
Comercial. 
 
Segundo Villas Bôas Cueva, em 20 de fevereiro de 1998, entrou em vigor a Lei 
9.611/1998, que, entre outras providências, dispôs sobre transporte multimodal 
de cargas e estabeleceu, em seu artigo 22, o prazo de um ano para o 
ajuizamento de ações fundadas no descumprimento das responsabilidades 
decorrentes desse tipo de transporte. 

Apesar da similitude de algumas das atividades desempenhadas em transporte 
unimodal e multimodal, o ministro ressaltou que é incabível a aplicação por 
analogia da mesma regra prescricional, em razão de ofensa aos princípios gerais 
do direito civil brasileiro, "além de constituir verdadeiro atentado à segurança 
jurídica, cuja preservação se espera desta Corte Superior". 
 
Regra geral 

Para o ministro, a diferença entre as atividades do transportador marítimo – 
restrita ao percurso marítimo – e aquelas legalmente exigidas do operador de 



transporte multimodal já demonstra a impossibilidade de se estender a aplicação 
da mesma regra aos dois tipos de transporte. 

"Em se tratando de regras jurídicas acerca de prazos prescricionais, a 
interpretação analógica ou extensiva nem sequer é admitida pelo ordenamento 
jurídico brasileiro", ressaltou. O ministro observou que o artigo 205 do Código 
Civil evidencia essa impossibilidade, pois estabelece o prazo de dez anos como 
regra para as hipóteses em que período inferior não estiver expressamente 
fixado por lei. 

De acordo com o ministro, as turmas de direito privado do STJ têm decidido que, 
no transporte unimodal, o prazo será de cinco anos quando a taxa de sobre-
estadia objeto da cobrança for oriunda de disposição contratual que estabeleça 
os dados necessários para o cálculo do ressarcimento dos prejuízos causados 
pelo retorno tardio do contêiner. 

Caso contrário – ou seja, quando não houver prévia estipulação contratual –, 
aplica-se a regra geral do artigo 205 do Código Civil, ocorrendo a prescrição em 
dez anos. 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 


